
 

 

 
 
 

INDICAÇÃO N° 19/2026                                                 

 
 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VITÓRIA/ES, VEREADOR ANDERSON GOGGI 

O Vereador Camillo Neves, no uso de suas prerrogativas regimentais, requer a V. Ex.ª. 

que seja encaminhado ao Exmo. Sr. Prefeito de Vitória a seguinte: 

 

Para que o Prefeito de Vitória, por meio da secretaria competente, realize a substituição 

de placa de trânsito quebrada na Rua Dep. Darci Castello Mendonça, nº 203, Boa Vista, 

Vitória - ES. 

 

JUSTIFICATIVA 

Solicito a substituição da placa de trânsito no local, para garantir uma melhor sinalização 

e organização, segurança e fluidez do trânsito, ajudando a reduzir acidentes e garantir a 

integridade física de motoristas, pedestres e ciclistas.  

Nº protocolo 156: 2026018506 

 

Palácio Atílio Vivacqua, 04 de março de 2026. 

 

CAMILLO NEVES 

Vereador - PP 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Câmara Municipal de Vitória  

Endereço: Av. Marechal Mascarenhas de Moraes, 1788, gabinete 803, Bento Ferreira - Vitória/ES 
Instagram:@camillomneves / e-mail: gabinetecamilloneves11@gmail.com / Whatsapp: (27) 99613-6976 

 

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300330038003400300038003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300330038003400300038003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.



 

 

 

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300330038003400300038003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300330038003400300038003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300330038003400300038003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi assinado eletronicamente e pode ser acessado no endereço /autenticidade utilizando o 

identificador 3300330038003400300038003A005000

Assinado eletronicamente por Camilo Augusto Marchezi de Oliveira Neves em 05/03/2026 08:40 

Checksum: 34DF5453C64CA8A05B4566B684C6D9BEEAA8D7EF75AA76235EFBFDD28648E60C

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300330038003400300038003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.




